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Despacho de Encerramento 

 

 
Encerre-se o presente processo. 
 
Motivo: Cumprimento de objetivo. - Determinações e recomendações serão monitoradas no 
bojo do TC 025.736/2020-5; 
 
- Despacho conclusão das comunicações processuais à peça 120. 
 
Fundamento Legal: Art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 

 
 
 

 
 
SecexEstat, 10 de novembro de 2020.  
 
 

 
(Assinado eletronicamente) 

ROBSON DA SILVA CHAGAS – matrícula 3494-0 
Diretor 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 66274368.


